
TERMO DE FOMENTO 01/2025 - SV

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI

CETEBRAM O MUNICíPIO DE CAMPOS DE

JORDÀO E A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE

APOIO AO MUSEU CASA DE PORTINARI,

OB'ETIVANDO A EXECUçÃO DO PROJETO

sÉRtE ARrE No ouToNo/2o2s.

O Município de Campos de rordão, inscrito no CNPJ no 45.699.626/0001-76, com sede
na Rua Brigadeiro Jotdão 217, Campos do Jordáo, SB 12460-000, neste ato representado
peta Secretária Municipât de Vatorização da Cutturâ, ADMINISTRADOR PÚBLICO da
presente parceria, doravante denominado MUNICÍPlO, e a Associagão Culturat de Apoio
ao Musêu Casa dê Portinari, doravante denominada por ACAM PORTINARI, com endereço
na Rua João Brisotti, 128, Centro - Brodowski/SP, CEP 14340-000, inscrita no CNpJ sob o no

01 .845.656/0001-78, neste ato representâda por seus representantes [egais, e âmbos em
conjunto denominados PARCEIROS, sujeitando-se, no que coubeÍ, aos termos da Lei
Complementâr no 101, de 04 de maio de 2000 e da Lei no13.019,de31 dejutho de 2014, e
demâis normas que regutamentâm a espécie,

e CONSIDERANDO que,

A ACAM PORTINARI é quatificâda como Organização Sociat de Cuttura e cetebrou, em 30
de junho de 2021 , o Contrato de Gesláo no O4l2O21com o Governo do Estado de São pauto,

visando a gestáo, dentre outros equipâmentos, do Museu Fetícia Leirner e do Auditório
Ctáudio Santoro tocâtizados no Município de Campos de Jordão;

Uma das metas do Ptâno de Trabêtho do Contrato de Gestão no O4t2O21é a execuçáo da
Série Árte no Outono/2025, evento que apresenta a diversidade brasiteira e toda a sua
mistura cuttural para a cidade de Campos do Jordão, conÍorme descritivo do evento inctuso
no Anexo ll;

AACAM PORTINARI é a entidade sem Íins [ucrativos que executa com exctusividade o ptano
de Trabatho ânexo ao Contrato de Gestão no O4l2O21 e, desta forma, Íicará responsávet
peta maior pane do orçamento parâ a execução dâ Série Anê no Outon0/202S, cabendo ao
MUNICíPlO o apoio financeiro minoritário para a reatização do evento;

RESOLVEM cetebrâr o presente Termo de Fomento, nos termos das c[áusutâs a seguir
pactuadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.,ETO

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto a Íormatização da retação de
parceria, em regime de mútua cooperação entre o MUNICÍP|O e a ACAM PORTINARI, para
â consecução de finâtidades de interesse púbtico e recÍproco, mediante a execução do
evento série Arte no outono/202s, de retevância púbtica e sociat pârâ o município de
Campos de Jordão, nos termos do orçamento analítico constante do Anexo l, parte integra
do presente instrumento.
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CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAçÕES DOS PARCEIROS

2. Como Íorma mútua de cooperação na execução do obieto do Termo de Fomento,

comprometem-se os Parceiros a executaí a integratidade das obrigaçÕes âssumidas, no

âmbito das respectivas competências.

2.1. São obrigaçÕes comuns dos PARCEIROS:

l- coniugar esÍorços e cooperar um com o outro para a ptena Íeatização do obieto;

ll - promover publicidade e transpârência dâs inÍormações referentes a estâ parceria; e

lll - Íornecer, quândo requisitadas petos órgâos de contÍole interno e externo e nos limites

de sua competência especíÍica, inÍormações relativas à parceria independente de

autorização judiciat.

2.2. Sáo obrigações do MUNICÍPlO:

I - eÍêtuar o repasse dos recursos necessários à execução do Projeto, na forma prevista na

Ctáusuta Terceira e no orçamento anexo;

ll - apoiar a ACAM PORTINARI no atcance dos resuttados previstos no obieto da presente

parceria;

lll - dêsignar o gestor da parceria e os membros da Comissáo de Monitoramento e

Ava tiâção;

lV - pubticar o extrato desta parceria no Diário OÍiciat do Município (DOM) e respectivâs

atteraçôes, se Íor o caso;

V - supervisionar, Íiscatizar, monitorar e avatiar a execuçáo do objeto da presente parceria;

Vl - anatisar as prestações de contas na Íorma das Ctáusutas Sexta e Sétima deste

instrumento;

2.3. Sáo obrigações da ACAM PORTINARI:

l- desenvoLver, em conjunto com o MUNICÍPlO o objeto desta parceria, prestando ao

MUNlCiplo as devidas informações sempre que soticitado e zelando peta boa qual.idade

das ações executadas, buscando âtcançâr eÍiciência, eÍicácia, efetividade social e

quatidade em suas atividades;

ll- reatizar o gerenciamento administrativo e Íinanceiro dos recursos recebidos;

lll - responsâbiLizar-se peto pagamento dos encârgos trabathistâs, previdenciários, Íiscais

e comerciais retacionâdos à execução do objeto desta pârceria, conforme ctáusuta

Teíceira;

lV - garantir a manutençáo da equipe técnica em quântidade e quatidade adequadas «o /
bom desempenho das âtividâdes, sendo vedâdâ a contratação de pêssoat oara ÍinatidadQf \
âtheia ao objeto da Parceria; \ \



V - reatizar as compras e contratações necessárias à execuçáo do objeto da parceriâ com
observância aos princípios da transparência na apticação dos recursos públ.icos,

moratidade, impessoalidadê, eficiência e eficácia e verificâdâ a compâtibitidade do custo
efetivo das despesas com os vatores praticados no mercado;

Vl - manter a guarda dos documentos fiscais utitizados para a execução do Projeto, peto
período dê 1O (dez) anos a contar da data de envio das inÍormaçoes ao MUNICÍPlO.

Vll - manter e movimentar os recursos exclusivamente em conta bancária especÍfica,
apticando-os em cadernetas de poupança, fundo de apticação Íinanceira de curto prazo

ou operação de mercado aberto tastreada em tÍtutos dâ dívida púbtica, todos com Iiquidez
diária, enquanto não empregados na sua finalidade;

Vlll - não utitizar os recursos recebidos nas despesas vedadas peto art.45 da Lei Federat
no 13.0'19/2014;

lX - não remunerar com os recursos repassados:

(i) membro de Poder ou do Ministério Púbtico ou dirigente de órgão ou entidade da
administraçáo púbtica municipat;

(ii) servidor ou empregado púbtico, inctusive que exerça cargo em comissào ou
Íunção de conÍiança, de óÍgão ou entidade da administraçáo púbtica municipât
celebrante, ressatvadas as hipóteses previstâs em tei especíÍica e na tei de
diretrizes orçamentárias:

(iii) pessoas naturais condenadas peta prática de crimes contra a administração
púbtica ou contra o pâtrimônio púbtico, de crimes eteitorais sujeitos a pena
privativa de tiberdade, e de crimes de tavagem ou ocuttaçáo de bens, dirêitos e
vatores;

X - zetar peta quatidade das ações desenvotvidas, buscando atcânçar eÍiciência, eficáciâ e

efetividade sociat em suas atividades, assegurando a correção de quaisquer
irregutaridades;

Xl - permitir a supervisão, fiscatização, monitoramento e avatiação do MUNICÍPlO sobre a

execuçáo do obieto da parceria, garantindo o acesso de agentes da adminlstração púbtica,
do controte interno e do Tribunatde Contas correspondente aos processos, documentos e

inÍormaçoes retativos a esta parceria, e aos locâis de execução do objeto;

Xll - prestar contas na forma Íixada na CtáusuLa Sexta;

Xlll - divutgar na internet e em [ocais visíveis da sede sociat da OSC e dos estabetecimentos
em que exerça suas ações todas as inÍormaçóes detathadas no art. 1'1, incisos la Vl, da Lei
Federat no 13.019 , de 2014;

XIV - manter sua habititação iurÍdicâ, Íiscat, trabathista e previdenciária devidamente
regutarizadâ durante toda a vigência da pârceria;

XV - garantir o cumprimento da contrapartida estâbêtecida no orçamento anexo.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANGEIROS

3.1. Para a execuçáo do objeto deste Termo de Fomento, seráo disponibitizados recursos
no vâtor totat de R$ 25O.OO0,OO (duzêntos e cinquenta mil reais) por parte do MUNICÍPlO
à ACAM PORTINARI.

3.2. Os recursos deverão ser automaticamente apLicados em cadernetas de poupança,

fundo de âpticação finânceira de curto prazo ou opêraçáo de mercado aberto [astreada em
títutos da dívidâ púbtica, todos com tiquidez diáriâ, enquanto náo empregados na sua
finatidade.

3.3. O repasse dos Íecursos financeiÍos â que se Íefere esta ctáusula será efetuado âté o 50

dia útit posterior à assinatura do presente instrumento.

3.4. Todâ â movimentação Íinânceirâ deve ser efetuâdâ, obrigâtoriamente, em conta
corrente específica da parceria, isenta de tarifa bancária, em agênciâ de instituição
financeira púbtica.

3.4.1. A conta corrente abena peta ACAM PORTINARI para movimentação Íinanceira é:

Banco do Brasit, Agência 0351-4, Conta Corrente 48909-3.

3.5. Os rendimentos de ativos Íinanceiros serão apticados no ob.ieto da parceria;

3.6. As despesas decorrentes da execução deste Termo de Fomento, ocorÍerão à conta de
recursos atocados no respectivo orçâmento do MUNICÍPIO. na dotaÇão orçamentária â

seguir inÍoÍmada:

DotaÇão Orçamentária no. 420 - 13.392.0151 .2053.3.3.90.39

CLÁUSULA QUARIA- DA EXECUçÃO FINANCEIRA

4.1. Os recuÍsos da parceria geridos petâ ACAM PORTINARI não caracterizâm receitâ
própria e nem pâgâmento por prestaçâo de serviços e devem ser atocados nos seus

registros contábeis conÍorme as Normas Brasiteiras de Contabitidade.

4.2. Os recursos somente poderão ser utitizados para pagâmento de despesas constantes

no orçamento anexo, vedada sua utitização em Íinatidade diversa da pactuada neste

instrumento.

4.3. A ACAM PORTINARI adotará métodos usuatmente utitizados peto setor privado para a

reatização de comprâs e contrâtações de bens e serviços com recursos trânsfeÍidos peto

MUNICÍPIO, observados os Íundamentos e princípios que norteiam o regime iurídico de

pârcerias de que trata a Lei Federat no. 13.019/2014, considêrâda a natureza púbtica dos

recursos.

4.4. Íoda movimentação de recursos no âmbito desta parceria será reatizada mediante

transferência eletrônica sujeita à identificaçâo do beneÍiciário finat.

4.5- Paru Íins de comprovâção das despesas, a ACAM PORTINARI deverá obter de seus

fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos (recibos de

pagamento de autÔnomo), etetrônicos com data, vâtor, nome e número de inscrição no

CNPJ da entidade do CNPJ ou CPF do Íornecedor ou prestador de serviço e dêscrição

bem ou do serviço peta quat seja possívet veriÍicar o nexo entre a despesa e o objeto
parceria.
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CLÁUSULA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE PELo víNcULo TRÂBALHISTA,

PREVIDENCIÁRIO, FISCAL E COMERCIAT

5.1. A ACAM PORTINARI é exctusivamente responsável peto pagamento dos encârgos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais retativos ao seu funcionamento e à

execução do objeto previsto no presente Termo de Fomento, não impLicando
responsabi(idade sotidária ou subsidiaria do MUNICÍPlO a inadimpLênciâ dâ êntidade em
relação âos respectivos pagamentos, aos ônus incidentes sobre o ob.ieto da parceriâ ou
danos decorrentes dâ restriçâo à sua execução.

cLÁusuLA sExTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1. A prestação de contas tem por objetivo o controte de resuttados e devêrá conter
etementos que permitâm veriÍicaÍ o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das
metas e dos resuttados previstos.

6.2. A ACAM PORTINARI deverá apresentar prestação de contâs no prazo de até 90
(noventa) dias âpós o Íim do Projeto e deverá conter:

| - descriçáo das ações desenvolvidas para o cumprimento do ob.ieto;

ll - extratos dâ conta bancária específica;

lll - cópias simptes dás notas e comprovantes Íiscais ou recibos, inctusive hoterites, com
dâta do documento, vator, dados da entidade e do Íornecedor e indicaçáo do produto ou
serviÇo;

6.3. Caso haja, deverá ser apresentado na prestação de contas o comprovante de
recothimento do satdo remanescente de que trata o art. 52 da Lei Federat no 1 3.019/14;

6.4. O MUNICÍPlO analisará â prestaçáo de contas em âté cento e cinquenta d ias, contados
da data de recebimento do retatório Íinat de execução do objeto.

6.5. A anátise da prestação de contas Íinat peto MUNICÍPlO será Íormâtizada por meio de
parecer técnico conctusivo, que deverá veriÍicar o cumprimento do ob.ieto e os eÍeitos
positivos da parceria, considerando:

| - o retatório finat de execuçáo do objeto;

ll - o retatório de execução Íinanceira.

6.6. O parecer técnico conctusivo embasará a decisão dâ autoridade competente e
concluirá peta:

l- aprovaçáo das contas, quândo constatado o cumpÍimento das metas e, quando
necessária, da regutaridade na execução financeira da parceria;

ll - aprovaçáo das contas com ressatvas quando, apesar de cumpridos o ob.ieto e as metas
dâ parceria, for constatada impropriedade ou quaLquer outra Íatta de natureza Íormât que
náo resutte em dano ao erário;

lll - reieiÇáo das contâs, nas hipóteses previstas no art. 72, inciso lll, dâ Lei Federat no
13.019114.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

7.1. As açÕes de monitoramento e avatiação terão caráter preventivo e saneador,

objetivando a gestão adequada e regular da parceria.

7.2. Compete ao MUNICÍP|O exercer as atribuiçôes de monitoramento e avâtiação do

cumprimento do obreto da parceria podendo vater-se de recursos tecnotógicos e apoio
técnico de terceiros, que será designado em ato própÍio.

7.3. O MUNICÍP|O designará um gestor paru rcaliza( o acompânhamento e Íiscatizaçáo

desta parceria, através de pubticação no Diário OÍiciat do MunicÍpio - DOM.

7.4. O MUNICÍP|O designará, em ato específico, os integrantês da comissão de

monitoramento e avatiaçâo para anatisar e homoLogar, se Íor o caso, os retatórios técnicos

de monitoramento ê avatiâçáo elaborados pelo Gestor dâ PaÍceria.

7.5. A comissão de monitorâmento e avatiação é a instância âdministrâtiva cotegiada

responsávet peto monitoramento do conjunto de parcerias, peLa proposta de

aprimoramento dos procedimentos, peta padronizaçâo de objetos, custos e indicadores e
petâ produção de entendimentos vottados à prioÍizâção do controte de resultados, sendo

de sua competência a avatiação e a homologação dos reLatÓrios técnicos de

monitorâmento e avatiação.

7.6. O gestor da parceria ânatisará os retatórios de execução do obieto e os retatórios de

execuçáo Íinancêira, e emitirá Retatório Técnico de Monitoramento e Avatiação da parceriâ

e o submeterá à Comissão de Monitoramento e Avatiação designada para possÍvet

homotogação.

cúusurA orrAvA - DAs SANçÕES

8.1. Caso a execução da parceria estiver em desacordo com o estabetecido neste

instrumento e ou com âs normas e legistaçáo vigente, o MUNICÍPlO poderá, garantindo à

ACAM PORTINARI os direitos de âmpta defesa e contraditório, aplicar as seguintes

sançÕes, na Íorma da Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipat no 16.74612017.

I - advertência;

ll - suspensâo temporária de participâção em chamamento púbtico e cetebração de

parcerias ou contratos com órgãos e entidades da administração púbtica municipat por

prazo náo superior a dois anos;

lll - dectaraÇão de inidoneidade, que impede a entidade de participar de chamamento

púbtico e celebrar parcerias ou contratos com Órgãos e entidades de todas as esÍeras de

governo, enquanto perdurarem os motivos determinântes da punição ou âté que seja

promovida a reâbititação perante a autoridade que apticou a penatidade.

8.1.1 . A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quândo verificâdas

impropri€dades praticadas pêtâ entidade no âmbito da parceria que náo justiÍiquem a

apticâção de penâtidade mais grave.

8.'1.2. A sanção de suspensáo temporária será apticada nos casos em que forem

veriÍicadas irregu(aridades na cetebração, execução ou prestação de contas da paÍceriq e

náo se justiÍicar a imposiçáo de penatidade mais gravê, considerando-se a natureza e\í,K
\
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gravidade da inÍração cometida, as pecutiaridades do caso concreto, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes e os danos que deta provieram para o MUNICíPlO.

8.1.3. Apticada a sanção de dectaração de inidoneidade, será possívet a Íeabititação da
entidade quândo esta ressârcir â âdministrâção púbtica municipat petos prejuízos

resuttantes e após decorrido o prazo de dois anos da apticação da sanção.

8.2. É fâcuttada â deÍesâ da OSC no prâzo de quinze diâs, contados da datâ de abertura de
vista dos autos processuais.

8.2.1. Da decisâo administrativa que apticar as sançÕes previstas nesta ctáusula caberá
recurso administrâtivo, no prazo de dez dias, contâdos da dâtâ de ciência dâ decisáo.

cLÁUSULA NoNA - oA DIVULGAçÃo E TRANSPARÊNGIA

9.'1. Obriga-se a ACAM PORTINARI, em razáo deste Termo de Fomênto, a Íazer constâr
identificaÇão do MUNICÍP|O de Campos de Jordão, nos Íormutários, cartazes, Íothetos,
anúncios e mâtérias na mídiâ, âssim como produtos da parceria, tais como livros,
retatórios, vídeos, internet e outros meios de divuLgaçáo, observando a legistação eteitorat
vigente.

9.2. A ACAM PORTINARI compromete-se a publicaí no seu sÍtio etetrônico oÍiciat, quando
houver, e em locais visÍveis de suas sedes sociais e dos estabetecimentos em que exerçam
suas ações, desde â cetêbÍâçáo das pârcêrias até cênto e oitênta dias após a apresentação
da prestação de contas finat, as inÍormaçôes de que trata o art. 11 da Lei Federat no

13.01912014.

9.3. Fica vedada a utitização de símbotos partidários e ou de caráter eteitorât em quatquer
materiat de divutgaçáo.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA vIGÊNcIA

10.1. Este Termo de Fomento terá vigência a partir da data de sua assinatura, possibititada
â sua prorrogação.

crÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DA ALTERAçÃo

1 1 .1. Este Termo de Fomento poderá ser atterado, com as devidas justiÍicâtivâs, mediante
Termo Aditivo e ou Certidão de Apostilamento, devendo o respectivo pedido ser
apresentado peta ACAM PORTINARI com antecedência mínima de 10 (dez)dias.

11 .2. Évedada a atteração do objetodoTermo de Fomento, permitida a âmptiâção, redução
ou exctusáo de metas, sem prejuízo da finatidâde do objeto, desde que respeitados os
limites tegais e devidamente justiÍicâda e aprovada peto parceiro.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REScIsÃo

12.1. É fâcuttado aos PARCEIROS rescindirem este instrumento â quatquer tempo,
detimitando as respectivas condições, sançóes e responsabitidades, estiputando-se prazo

mínimo de antecedência parã a comunicação dessa intenção, não inÍerior a 60 (sessenta)
dias.

\
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CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA. DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da comarca de Campos de Jordão para dirimir os conÍtitos
decorÍentes deste lnstrumento, com renúnciâ expressa de quatquer outro, por mâis
priviLegiado que seja.

E, por estârem acordados com os termos dessa parceria as partes Íirmam em 3 (três) vias

de iguaI teor e Íorma o pÍesente instrumento.

Campos do Jordão, 07 de mâio de 2025.

: 138.352.308-83
Secretária de Vatorizâção da Cuttura

Angelica
RG: 7.607

CPF: 065.41

Diretora
ACAM

Testemunhas:

Fabbri

-x

RG:13.281 .969-7

3<;Ja,.^ú- a, .0-.Adr-

Nome: Bárbara Campos Capêteti da Costa

RG:45.945.399-3

Cârtos Edusrdo Pereira da Silva
Prefeito 1.4 unicipat

egina e O4)nha

Nome: Luiz Antonio Bergamo

RG:24.24O.328-1



ANEXO I - ORÇAMENTO

SÉRIE ARTE NO OUTONO 2025

APRESE NTAÇÕ rs anrrslcns RS 48o.ooo,oo

ECAD / SBAT ns 15.000,00

DESPESAS coM coMUNrceÇÃo r
orvulcecÃo ns 125.000,00

SEGURO RESPONSABILIDADE CIVIL nS 4,7oo,oo

DEMAIS DESPESAS nS 5.ooo,oo

TOTAT DAACAM Rs 629.700,00

locaÇÃo DE EeurPAMENTos DE soM,
tt-uwttruaçÃo E Box TRASS, coM
rÉcrurcos RS 13o.ooo,oo

ApRESENTAÇÃo anrísrrrcA M u N Do BrrA RS 4o.ooo,oo
TRANSPORTE LOCAL

HorEL/AUDrróRro/Horul nS 1o.ooo,oo

sERvrÇos or RMau LÂr!ctR nS 3.ooo,oo

HOSPEDAGENS RS 17.ooo,oo

RlrvrrurRçÃo DE ARTTSTAS E EeulPES RS 25.ooo,oo

SERV|ÇOS COM EQUTPE DE LTMPEZA,

CONTROLADOR DE ACESSO,

ESTACIONAMENTO, APOIO

nS 25.ooo,oo

TOTAT TERMO COM PREFE]TURA nS 25o.ooo,oo

TorAt GERAL oa sÉnre ARTE No
ouToNo 2025 RS 879.700,00

ESTTMATTvA DE AREcADAçÃo corvr
BILHETERIA INGRESSOS RS 12o.ooo,oo
TNGRESSOS: R$ 80,00 rNTEIRA Rs 60,00
JoRDANENSE, RS 4o,oo ME|A

\
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TERMo DE ctÊNctA E DE NoIFtcAçÃo - renruo oe
coLABoRAÇÃo/FoMENTo

ôRGÃo/ENTtDADE púBLtco(A): pREFErruRA DA esrÂtcntuRísrlcA DE cAMPos
Do JoRDÃo

oRGANtzAÇÃo DA soctEDADE ctvtL PARCETRA: AssoclAçÃo CULTURAL DE

APOIO AO MUSEU CASA DE PORTINARI

TERMo DE coLABoRAÇÁo/FoMENTo N' 0'112025

3509700.406.0000 4980 12025-{,7

OBJETO: TEM POR OBJETO A FORMALIZAçÃO DA RELAçÃO DE PARCERIA, EM

REGIME DE MÚTUA COOPERAçÂO ENTRE O MUNICíPIO E A ACAM PORTINARI,

PARA A CONSECUçÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E REC|PROCO,

MEOIANTE A EXECUçÃO DO EVENTO SÉRIE ARTE NO OUTONO'2025, DE

RELEVÂNCIA PÚBLICA E SOCIAL PARA O MUNICíPIO DE CAMPOS DE JORDÂO, NOS

TERMOS DO ORçAMENTO ANALíTICO CONSTANTE DO ANEXO I, PARTE INTEGRA

DO PRESENTE INSTRUMENTO.

VALOR DO AJUSTEA/ALOR REPASSADO (1): R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
Íeais)

EXERCÍC|O (1 ): 202s

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contes,

estará(ão) suJeito(s) a análise e Julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo,

cujo trámite processual ocorrerá pelo sistema eletrÔnico,

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cÓpias das

maniÍestagôes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular cadastramento no

Sistema de Processo Eletrônico. conÍorme dados abaixo indicados, em consonància com o

estabelecido na Resolução n" 0112011 do TCESP;

c) além de disponÍveis no processo eletrÔnico, todos os Despachos e DecisÕes que

vierem a sêr tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário oficial

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sáo

Paulo, em conformidadê com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de '14 de janeiro de

1993, iniciando-se, a partir de entáo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras

do Código de Processo Civil;

d) as informaçÕes pessoais do(s) responsável(is) pelo Órgáo concessor e entidade

beneficiária, estáo cadastradas no mÓdulo eletrÔnico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruÇÕes no01/2020, conform

"Declaraçáo(Ões) dê Atualização Cadastral" anexa (s);
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2. Damo-nos poÍ NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaÇão;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e reglmentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL E OATA: CAMPOS DO JORDÃO, 07 DE MAIO DE 2025

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÂO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA

Cargo: PREFEITO

CPF: 301.549.328-09

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICÁRIA:

Nome: SERGIO ROBERTO URBANO

Cargo: PRESIDENTE

CPF: 982.608.7 18-15

Responsáveis oue assinalam o aiuste e/ou PaÍecer Conclusivo:

Nome: TÂNIA REGINA E CUNHA

CATgO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÂO DA CULTURA

CPF: 138.352.308-83

Assinatura:

ResDonsáveis ouê assinaram o aiuste e/ou Drestacão dê contas:

PELA ENTIDADE PARCEIM:

Nome: ANGELICA

Cargo: DIRETORA

FABBRI

CPF: 065.414.

Assinalura:

(1) Valor repassado e exercício, se tratar de processo de prestação de contas.

, anformando, inclusive, o endereço eletrônico.(2) Facultativo. lndicar quando já
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